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RESUMO: O artigo analisa a necessária interface entre o Poder Judiciário e o Juízo 

Arbitral sob o prisma da cooperação, destacando a importância de uma atuação 

colaborativa e integrada dos órgãos jurisdicionais para o bom funcionamento do sistema 

jurisdicional contemporâneo. Ademais, são apontados os parâmetros objetivos concretos 

para a exigência do dever de colaboração, bem como identificadas hipóteses nas quais 

pode ser imposta sanção pela ausência de comportamento cooperativo. 
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ABSTRACT: The article analyzes the necessary interface between the Judiciary and the 

Arbitral Chamber under the perspective of cooperation, highlighting the relevance of a 

collaborative and integrated practice of the jurisdictional bodies for the good operation of 

the contemporary jurisdictional system. Moreover, the article points out objective 

parameters for the duty of collaboration, as well as identifies situations in which a sanction 

may be imposed due to absence of cooperative behavior. 

 

KEYWORDS: Judiciary; Arbitral Chamber; Cooperation; Interface. 
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1. Introdução 

  Cooperação vem do verbo latino cooperari e traduz a ideia de trabalhar em 

conjunto, obrar simultaneamente para determinado fim. 

Em linhas gerais, a cooperação permeia o relacionamento entre i) cortes 

internacionais; ii) órgãos estrangeiros e autoridades brasileiras (cooperação internacional – 

arts. 26 a 41 do CPC); iii) órgãos do próprio Poder Judiciário (cooperação nacional – arts. 

67 a 69 do CPC); iv) sujeitos processuais (art. 6º do CPC); e v) Poder Judiciário e Juízo 

arbitral. 

Neste ensaio, enfocaremos a relação cooperativa entre Poder Judiciário e Juízo 

Arbitral, analisando algumas questões práticas e o comportamento colaborativo que se 

espera não apenas no relacionamento entre juízes e árbitros, mas, principalmente, entre as 

partes que, por qualquer motivo, precisam deixar o universo arbitral e recorrer ao Poder 

Judiciário. Em seguida, pontuaremos algumas questões nas quais, a nosso ver, a ausência 

de cooperação entre as partes pode e deve ser sancionada. 

Com efeito, a colaboração entre o Poder Judiciário e o Juízo Arbitral é fundamental 

para assegurar, por exemplo, o cumprimento de cartas arbitrais (art. 237, IV, e 267 do 
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CPC), a confidencialidade do procedimento, se houver, (art. 189, IV, do CPC), a concessão 

de tutelas provisórias antes da instauração da arbitragem (arts. 294 e seguintes do CPC e 

arts. 22-A e 22-B da Lei nº 9.307/96, alterada pela Lei nº 13.129/15), e a extinção da ação 

judicial quando o árbitro já tiver reconhecido a sua competência (art. 485, VII, do CPC).  

 

2. Cooperação no sistema jurisdicional multiportas 

Atualmente, a ideia de jurisdição não pode mais ser compreendida como a atividade 

exclusivamente estatal, não apenas em razão do reconhecimento do juízo arbitral (arts. 3º, 

§ 1º, e 42 do CPC), mas também da notória evolução dos métodos adequados de resolução 

de conflitos, especialmente a mediação e a conciliação, considerados verdadeiros 

equivalentes jurisdicionais
2
. 

Em reforço, não se pode perder de vista que, enquanto o artigo 5º, XXXV, da 

Constituição Federal estabelece que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito”, o CPC dispõe que “não se excluirá da 

apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito”
 3

.  

Essa sutil alteração evidencia que, no processo civil contemporâneo, a decisão 

estatal não pode mais ser considerada como a única forma de pacificação social, devendo 

ser valorizados e incentivados os métodos adequados de resolução de conflitos, entre eles a 

arbitragem. 

Com isso, a noção de jurisdição – antes vinculada essencialmente à atividade do 

Estado – ganha novos contornos, podendo ser compreendida como o direito de acesso à 

justiça e efetiva solução do conflito
4
. 

Nesse particular, Leonardo Greco destaca que a cooperação deve existir entre todos 

os órgãos jurisdicionais instados a desempenharem qualquer atividade no processo.
5
  

                                                           
2
 PINHO, Humberto Dalla Bernardina de; MARQUES, Paula Menna Barreto. Os meios adequados de solução 

de conflitos e o novo Código de Processo Civil: a conciliação, a mediação e a arbitragem, in CARNEIRO, 

Paulo Cezar Pinheiro; GRECO, Leonardo; PINHO, Humberto Dalla Bernardina de. Inovações do Código de 

Processo Civil de 2015, Rio de Janeiro: GZ, 2016, p. 249. 
3
 PINHO, Humberto Dalla Bernardina de. STANCATI, Maria M. S. Martins. A ressignificação do princípio 

do acesso à justiça à luz do art. 3° do Código de Processo Civil de 2015. Revista de Processo, v. 254, 

Abr/2016, São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 20. 
4
 PINHO, Humberto Dalla Bernardina de. Audiência de conciliação ou de mediação: o art. 334 do CPC/2015 

e a nova sistemática do acordo judicial, in LUCON, Paulo Henrique dos Santos et alli. Processo em Jornadas, 

Juspodivm: Salvador, 2016, p. 447. 
5
  Nas palavras do autor: “todos são detentores do poder jurisdicional do Estado e, por isso, plenamente aptos 

a praticar com eficácia todos aqueles atos processuais que não dizem respeito à esfera jurídica de 

competência de cada um, mas que são comuns a todos os órgãos jurisdicionais”. GRECO, Leonardo. Os 
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De fato, é fundamental essa rede jurisdicional de auxílio, apoio e interação, dentro de 

um sistema multiportas projetado de forma a obter o máximo de efetividade em cada 

situação, utilizando-se, para tanto, a ferramenta mais adequada.  

Nesse sentido, a cooperação não é um padrão de conduta que possa ser atribuído 

individualmente a determinado juiz ou juízo (seja arbitral ou não), mas sim um princípio 

que deve permear toda a atividade jurisdicional, inclusive nas relações internacionais e 

institucionais, garantindo maior coesão, integridade e unicidade sistêmica. Afinal de 

contas, só é possível haver cooperação quando todos os personagens do conflito estão 

irmanados nesse espírito. 

 

3. O dever de cooperação do árbitro 

De um modo geral, a cooperação pressupõe divisão de tarefas, redistribuição de 

responsabilidades e um pacto de trabalho, em que todos aqueles que participam do 

processo, incluindo o julgador, as partes e seus advogados, entre outros, devem estar em 

busca da justa composição do litígio, “com brevidade e eficácia”.
6
  

Nesse percurso, o árbitro deve observar os deveres de a) esclarecimento (agir de 

modo transparente e pragmático, proferindo comandos claros e objetivos), b) consulta 

(incentivar o diálogo), c) prevenção (alertar riscos e diligenciar para que os atos 

processuais não sejam praticados de forma viciada ou para que possam ser corrigidos 

rapidamente) e d) auxílio (remover eventuais obstáculos impeditivos). 

Ainda defendemos o dever de comprometimento do julgador,
7
 que compreende a 

ideia de operosidade e de máxima dedicação à causa. A operosidade traduz a noção de que 

todos aqueles que participam, direta ou indiretamente, da solução dos conflitos, em âmbito 

judicial ou extrajudicial, devem atuar da forma mais produtiva e laboriosa possível, com a 

finalidade de assegurar o efetivo acesso à justiça.
8
  

                                                                                                                                                                                
Juizados Especiais como tutela diferenciada. Revista Eletrônica de Direito Processual – REDP. Vol. III. 

Janeiro a Junho de 2009, p. 35.  
6
 GOUVEIA, Lúcio Grassi de. A função legitimadora do princípio da cooperação intersubjetiva no processo 

civil brasileiro. Revista de Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, nº 172, jun./2009, p. 35. 

 
7
 MAZZOLA, Marcelo. Cooperação e operosidade. A inobservância do dever de colaboração pelo juiz 

como fundamento autônomo de impugnação. Dissertação de Mestrado em Direito Processual, Faculdade de 

Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2017. 
8
 CARNEIRO, Paulo Cezar Pinheiro. Acesso à Justiça: Juizados Especiais Cíveis e Ação Civil Pública. Uma 

nova sistematização da Teoria Geral do Processo. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 63-64. 



Revista Eletrônica de Direito Processual – REDP.  

Rio de Janeiro. Ano 11. Volume 18. Número 3. Setembro a Dezembro de 2017 

Periódico Quadrimestral da Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito Processual da UERJ 

 Patrono: José Carlos Barbosa Moreira. ISSN 1982-7636. pp. 198-218 

www.redp.uerj.br 

202 
 

Para que isso se concretize, afigura-se indispensável a atuação ética e a utilização 

dos instrumentos e dos institutos processuais de forma a obter a melhor produtividade 

possível. A ideia é dar todo o rendimento possível a cada processo em si mesmo 

considerado e garantir o comprometimento do julgador na prestação de uma ordem jurídica 

justa.  

Em outras palavras, é agir com eficiência e extrair o máximo de rendimento da 

atividade jurisdicional, com menor dispêndio de tempo e de recursos.  

Nesse compasso, viola o dever de comprometimento o árbitro que, por exemplo, 

deixa de suspender o procedimento arbitral diante da existência de cláusula de mediação 

(art. 23 da Lei de Mediação).
9
 Isso porque, além de violar o referido comando legal, deixa 

de prestigiar a resolução consensual do conflito (art. 3º, §§ 2º e 3º, do CPC), onerando as 

partes e inviabilizando a rápida solução do impasse. Da mesma forma, não é razoável que 

o árbitro deixe de observar convenção pactuada pelas partes no contrato, no sentido de 

adequar o procedimento arbitral às peculiaridades do caso concreto. Não custa lembrar 

que, quando o árbitro aceita a nomeação, a arbitragem é considerada instituída. Assim, 

caso deseje fazer alguma restrição ou reserva ao que foi pactuado pelas partes, deve 

informar isso previamente às partes, e não silenciar para depois surpreendê-las com sua 

decisão. 

 

4. Interface entre o Poder Judiciário e o Juízo Arbitral 

4.1 Carta Arbitral 

Como se sabe, as decisões arbitrais não possuem coercitividade. Logo, caso não 

sejam adimplidas voluntariamente por uma das partes, o árbitro deverá solicitar a 

colaboração do Poder Judiciário, a fim de que a medida possa ser cumprida. 

                                                           
9
 Art. 23. Se, em previsão contratual de cláusula de mediação, as partes se comprometerem a não iniciar 

procedimento arbitral ou processo judicial durante certo prazo ou até o implemento de determinada condição, 

o árbitro ou o juiz suspenderá o curso da arbitragem ou da ação pelo prazo previamente acordado ou até o 

implemento dessa condição. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica às medidas de urgência em que o acesso ao Poder 

Judiciário seja necessário para evitar o perecimento de direito. 
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E o instrumento adequado para essa comunicação e solicitação de auxílio ao Poder 

Judiciário é a carta arbitral (art. 237, VI, do CPC),
10

 cujos requisitos são aqueles genéricos 

do art. 260 do CPC, devendo aquela também ser instruída com a convenção de arbitragem 

e com as provas da nomeação do árbitro e de sua aceitação da função (art. 260, § 3º). 

De acordo com o artigo 22-C da Lei de Arbitragem, o árbitro ou o tribunal arbitral 

pode expedir carta arbitral para que o órgão jurisdicional nacional pratique ou determine o 

cumprimento, na área de sua competência territorial, de ato por ele solicitado. 

Importante registrar que, no cumprimento da carta arbitral, será observado o 

segredo de justiça, desde que comprovada a confidencialidade estipulada na arbitragem 

(art. 22-C, parágrafo único, da lei especial).   

Nesse ponto, o novo CPC prevê que, apesar da publicidade dos atos processuais 

(arts. 11 e 189), tramitam em segredo de justiça os processos que “versem sobre 

arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta arbitral, desde que a confidencialidade 

estipulada na arbitragem seja comprovada perante o juízo” (art. 189, IV).  

Ressalte-se, apenas, que, nas arbitragens envolvendo a Administração Pública, deve ser 

observado o princípio da publicidade (art. 2º, § 3º, da Lei de Arbitragem e art. 37 da 

Constituição Federal)
 11

.  

Questão interessante que pode surgir aqui é a eventual existência de informação 

sensível e de interesse estratégico do Estado, nos exatos termos do art. 23 da Lei n° 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Imagine-se, por exemplo, que, durante a fase 

instrutória conduzida pelo árbitro, a Administração revele informação que tenha sido 

fornecida em caráter sigiloso por outro país (art. 23, inciso II, da referida Lei). Da mesma 

forma, havendo necessidade, por exemplo, de buscar e apreender coisa em poder de 

terceiro, a carta arbitral expedida deve determinar a manutenção do sigilo, mesmo que haja 

                                                           
10

 Art. 237. Será expedida carta: (...) IV- arbitral, para que órgão do Poder Judiciário pratique ou determine o 

cumprimento, na área de sua competência territorial, de ato objeto de pedido de cooperação judiciária 

formulado por juízo arbitral, inclusive os que importem efetivação de tutela provisória. 
11

 Sobre o tema, Andre Roque destaca que, no caso de “arbitragens envolvendo interesses estatais, a 

incidência dos princípios da transparência e da publicidade não permitirá o sigilo absoluto. Nesse caso, 

restam duas alternativas: ou as partes afastam completamente a confidencialidade do procedimento arbitral 

ou estipulam uma forma de sigilo parcial, em que se permite o acesso dos interessados ao conteúdo da 

decisão dos árbitros”. Na visão do doutrinador, dessa maneira preservar-se-ia a confidencialidade não apenas 

dos documentos que instruíram o processo na arbitragem, mas também das informações trazidas pelas partes 

cuja revelação seja capaz de causar dano ao particular que contratou o Estado. ROQUE, Andre Vasconcelos. 

A arbitragem envolvendo entes estatais na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Disponível em 

http://www.publicadireito.com.br/artigos/?cod=ab7a710458b8378b. Acesso em 29.08.2017. 

http://www.publicadireito.com.br/artigos/?cod=ab7a710458b8378b
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interesse público. Seria como que uma exceção da exceção, o que, em última análise, acaba 

por confirmar a regra geral. 

Em termos práticos, a carta arbitral é muito utilizada para o cumprimento de tutelas 

provisórias deferidas pelos árbitros e não adimplidas por aquele contra o qual a ordem foi 

emanada. Também é utilizada para a intimação e condução de testemunhas, que, apesar de 

intimadas, não atendem à convocação do Juízo Arbitral para depor.
12

 

Em algumas situações, o juiz pode recusar-se a dar cumprimento à carta arbitral, 

quando, por exemplo, a carta não estiver revestida dos requisitos legais; faltar ao juiz 

competência em razão da matéria ou da hierarquia; e o juiz tiver dúvida acerca de sua 

autenticidade (art. 267, I a III, do CPC).  

Nesses casos, deverá o juiz devolvê-la ao Juízo Arbitral com decisão motivada. Se 

a hipótese for apenas de incompetência em razão da matéria ou da hierarquia, o juiz pode 

remeter a carta arbitral ao juiz ou ao tribunal competente (art. 267, parágrafo único, do 

CPC), em razão do chamado caráter itinerante das cartas.  

Contudo, uma questão que gera desconforto é a possibilidade de o juiz negar-se a 

cumprir a carta sob o fundamento de discordar da decisão. Explicamos. Imagine-se uma 

carta para garantir o cumprimento de uma tutela de urgência concedida pelo árbitro. O juiz 

de direito, ao examinar o teor da carta, conclui que não estão presentes os pressupostos 

autorizadores da medida (art. 300 do CPC).  

Ou, ainda, imagine-se que a providência determinada na carta contraria a legislação 

brasileira (mas a arbitragem é conduzida utilizando-se o direito positivo de outro país), ou 

mesmo que a concessão da tutela de urgência naquele caso viola decisão com efeito 

vinculante, na forma do art. 927 do CPC.  

Em alguma dessas hipóteses seria razoável restituir a carta sem o devido 

cumprimento? Comecemos pelo exame da hipótese na qual o juiz supostamente entenda 

não estarem presentes os requisitos do art. 300.  

Assim como é vedado ao magistrado analisar o mérito da sentença arbitral, também 

não pode reexaminar o conteúdo da tutela deferida pelo árbitro. Da mesma forma, vale 

lembrar que, no processo arbitral, as partes podem escolher livremente a aplicação da lei 

aplicável ao caso, não sendo permitida, portanto, qualquer interferência do juiz, a quem 

cabe somente dar efetivo cumprimento à carta arbitral.  

                                                           
12

 CÂMARA, Alexandre Freitas. O novo processo civil brasileiro. São Paulo: Atlas, 2015, p. 149. 
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Em tais casos, havendo recusa do magistrado, entendemos que a parte prejudicada 

pode interpor agravo de instrumento, valendo-se do artigo 1.015, I, do CPC, uma vez que, 

direta ou indiretamente, o que está em discussão é a implementação de tutela provisória 

(valendo o aqui o mesmo raciocínio utilizado para sustentar o cabimento do agravo de 

instrumento contra a decisão que não aprecia ou que posterga o exame da tutela provisória 

requerida pela parte). 

A questão mais espinhosa diz respeito à concessão de tutela de urgência pelo 

árbitro, que, eventualmente, viole os chamados precedentes de observância obrigatória. O 

tema é complexo e exigiria um trabalho específico. De qualquer forma, partindo da 

premissa de que os precedentes são normas de direito material e tendo em vista a 

composição federativa do país, entendemos que os árbitros devem observar as decisões 

elencadas no artigo 927 do CPC. Porém, alguns precedentes ali listados não possuem, 

necessariamente, vinculação nacional (basta pensar no IRDR – antes da projeção para todo 

o país – e no IAC, assim como a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais os 

tribunais estiverem vinculados). Em tais hipóteses, não poderia um juiz de São Paulo, por 

exemplo, invocar uma decisão proferida em IAC pelo Tribunal do Rio para barrar o 

cumprimento da carta arbitral. 

Por outro lado, quando a tutela de urgência arbitral violar flagrantemente os 

precedentes de observância obrigatória, com eficácia nacional, pensamos que o juiz deve, à 

luz da cooperação, antes de pensar em recusar o cumprimento da carta arbitral, oficiar, 

com urgência, o tribunal arbitral ventilando a questão detectada. Até mesmo para que o 

tribunal arbitral possa ratificar ou não o seu comando. É possível, por exemplo, que 

responda o ofício assinalando que fez o distinguishing no caso concreto. 

Se o tribunal arbitral ratificar o comando, com ou sem maiores explicações, 

entendemos que o juiz não pode, neste momento, barrar o cumprimento da carta arbitral, 

pois a medida violaria o princípio competência-competência do árbitro, o que será 

examinado mais adiante.  

A solução mais razoável parece ser a parte prejudicada, se assim entender e for o 

caso, invocar a questão em sede de ação anulatória, alegando ausência de fundamentação 

específica da sentença arbitral e violação ao contraditório efetivo (arts. 32, III e VIII, da 

Lei de Arbitragem e 927, § 1º, do CPC). 
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4.2 Tutelas provisórias 

 Durante muito tempo doutrina e jurisprudência discutiram a competência do árbitro 

ou do tribunal arbitral para conceder medida de urgência. Boa parte da discórdia tem 

origem no § 4
o
 do artigo 22 da Lei de Arbitragem, que estabelecia que, havendo 

necessidade, o árbitro poderia solicitar medidas coercitivas ou cautelares ao órgão do 

Poder Judiciário que seria competente para julgar a causa. 

 Com base nesse dispositivo, afirmava-se que o árbitro, por ser apenas equiparado a 

juiz, não poderia conceder medidas coercitivas, devendo elas sempre serem requeridas 

perante o Poder Judiciário. 

 A questão era tormentosa. No julgamento do Conflito de Competência n
o
 

111.230/DF, o Ministro João Otávio de Noronha proferiu voto-vencido no sentido de não 

ser possível a concessão de medidas coercitivas pelo árbitro. Partindo da premissa de que o 

Tribunal Arbitral não tem poder de império, o ministro afirmou que o árbitro “não tem 

poder para praticar atos de constrição judiciária” e “não pode invadir, efetivamente, a 

esfera patrimonial das partes”. Asseverou, ainda, que uma vez que a execução da sentença 

arbitral deve necessariamente ser feita em sede judicial, já que o árbitro não pode 

determinar medidas executivas, razão não haveria para se admitir a possibilidade de 

deferimento de medidas constritivas em sede cautelar. 

 Essa controvérsia foi superada pela Lei n
o
 13.129, de 2015, que alterou a Lei de 

Arbitragem, incluindo nela o Capítulo IV-A, intitulado “Das Tutelas Cautelares e de 

Urgência”, contendo dois artigos sobre o procedimento para concessão de medidas de 

urgência em sede arbitral
13

. 

 Antes de analisarmos os dispositivos, uma breve nota sobre a imprecisão 

terminológica do legislador infraconstitucional. Ao se referir à “medida cautelar ou de 

urgência”, a Lei n
o
 13.129/2015 passa a impressão de que se tratam de duas modalidades 

                                                           
13

 O novo Código de Processo Civil, promulgado anteriormente à alteração da Lei de Arbitragem, também 

prevê, de forma indireta, a possibilidade de concessão de tutela provisória pelo árbitro, uma vez que o já 

mencionado artigo 237, inciso IV, do Código, ao tratar da carta arbitral, afirma que ela pode ser expedida 

para que o Poder Judiciário pratique ou determine o cumprimento de atos solicitados pelo juízo arbitral 

“inclusive os que importem efetivação da tutela provisória”. Ao se referir apenas à efetivação da tutela 

provisória, está implícito que a concessão da tutela pode ser feita pelo próprio árbitro. 
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diferentes de tutela, em uma postura diversa da adotada no Código de Processo Civil de 

2015. 

Bem se sabe que a tutela cautelar é espécie do gênero tutela de urgência, ao lado da 

tutela antecipada. Ao se referir a “medida cautelar ou de urgência”, a Lei n
o
 13.129/2015 

parece ter querido indicar a possibilidade de concessão não só de tutela cautelar, mas 

também de tutela satisfativa antecipada. Dessa forma, melhor teria feito o legislador se 

tivesse falado apenas em “tutela provisória”. 

O artigo 22-A da Lei de Arbitragem prevê agora, de forma expressa, a possibilidade 

de, antes da instauração da arbitragem, as partes recorrerem ao Poder Judiciário para a 

concessão da medida de urgência. Nesse caso, a instituição da arbitragem deverá ser 

realizada no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de efetivação da decisão, sob pena 

de cessar a eficácia da medida de urgência (parágrafo único). 

Por sua vez, o artigo 22-B veio para pacificar a questão sobre a possibilidade de 

concessão de medidas coercitivas pelo árbitro ou pelo Tribunal Arbitral.  

Além de ter previsto no caput a possibilidade de os árbitros, uma vez instituída a 

arbitragem, manterem, modificarem ou até mesmo revogarem a medida de urgência que 

fora concedida pelo Poder Judiciário, o parágrafo único estabelece que, após a instauração 

da arbitragem, a medida de urgência deverá ser requerida (e, portanto, concedida) 

diretamente aos árbitros. 

Além disso, referida lei também revogou o mencionado (e polêmico) § 4
o 

do artigo 

22 da Lei da Arbitragem. Mantém-se, todavia, a necessidade de acionamento do Poder 

Judiciário para que as medidas coercitivas concedidas pelos árbitros possam ser 

executadas. 

Lembre-se que, instituída a arbitragem, caberá aos árbitros manter, modificar ou 

revogar a medida cautelar ou de urgência concedida pelo Poder Judiciário (art. 22-B).  

Como se vê, embora não haja qualquer relação de subordinação entre juízes e 

árbitros, a atividade de um pode repercutir diretamente na conduta do outro, o que reforça 

a importância de uma efetiva atuação colaborativa. 

A ausência de norma específica disciplinando os exatos limites que separam a 

jurisdição do árbitro daquela exercida pelo magistrado é importante, entre outras razões, 

para evitar um eventual conflito entre esses órgãos. Nesse passo, não custa lembrar que já 

há julgado do STJ reconhecendo a possibilidade de conflito de competência entre juiz 
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togado e câmara arbitral, já que ambos exercem atividade jurisdicional14. 

Por fim, cabe registrar que algumas Câmaras de Arbitragem preveem a figura do 

árbitro de emergência, que tem competência para examinar questões urgentes antes da 

efetiva instauração da arbitragem.
15

 Em tais hipóteses, não haveria, em tese, a necessidade 

de se acionar o Poder Judiciário. 

Mas, e se uma das partes, ainda assim, invocando o art. 5°, XXXV, da 

Constituição, resolvesse invocar o art. 22-A da Lei de Arbitragem, mesmo havendo 

expressa previsão da figura do árbitro de emergência na cláusula compromissória e/ou no 

regimento interno da câmara arbitral? 

Haveria violação ao dever de colaboração a não utilização do árbitro de 

emergência? Poderíamos falar em necessária extinção sem resolução do mérito por prévia 

competência do juízo arbitral de emergência? 

A questão aqui parece passar, necessariamente, pela seguinte indagação: o art. 22-

A é norma subsidiária, ou seja, só será aplicável se as partes não tiverem pactuado o árbitro 

de emergência, ou a competência do juiz togado se sobrepõe a disposição contratual ou 

regimental?  

Entendemos que se as partes convencionaram expressamente que a arbitragem 

seguiria as regras de determinado tribunal arbitral e havendo neste órgão jurisdicional a 

previsão do árbitro de emergência, as partes não podem acionar o Judiciário para pleitear 

eventual tutela provisória. Nessa hipótese, o juiz deve julgar extinto o feito, em analogia ao 

artigo 485, VII, do CPC.  

A questão seria diferente se, diante de “perigo de dano” ou de “risco ao resultado 

útil do processo”, a parte interessada demonstrasse que o tribunal arbitral ainda não 

efetivou as regras para a atuação do árbitro de emergência, criando-se um verdadeiro 

“limbo jurisdicional”.   

 

4.3 Compromisso Arbitral forçado 

Como o Poder Judiciário não é a única via para a resolução de seus conflitos, as 

partes podem eleger o Juízo Arbitral para a solução de eventual litígio. A convenção de 

                                                           
14 STJ, CC 111.230-DF, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 8-5-2013, Informativo STJ, n. 522.  
15

 OLIVEIRA, Rodrigo Candido. Câmaras brasileiras permitem uso de árbitro de emergência. Disponível em 

http://www.conjur.com.br/2016-dez-12/rodrigo-oliveira-camaras-permitem-uso-arbitro-emergencia. Acesso 

em 28.08.2017. 

http://www.conjur.com.br/2016-dez-12/rodrigo-oliveira-camaras-permitem-uso-arbitro-emergencia
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arbitragem é gênero, da qual são espécies a cláusula compromissória e o compromisso 

arbitral.  

Pela primeira, as partes comprometem-se a submeter à arbitragem os litígios que 

possam ser originados de tal instrumento (art. 3º da Lei de Arbitragem), enquanto, no 

segundo, as partes efetivamente submetem o conflito à arbitragem, indicando todas as 

informações necessárias (nomes das partes, dos árbitros, matéria em discussão, lugar da 

sentença arbitral, entre outros), bem como estipulando as regras do procedimento. 

Não havendo acordo prévio sobre a forma de instituir a arbitragem, a parte 

interessada manifestará à outra sua intenção de dar início à arbitragem, por via postal ou 

por outro meio qualquer de comunicação, mediante comprovação de recebimento, 

convocando-a para, em dia, hora e local certos, firmar o compromisso arbitral. 

Porém, se a parte convocada não comparecer ou se recusar a firmar o 

compromisso arbitral, o interessado pode aforar uma demanda perante o Poder Judiciário, a 

fim de que seja lavrado o referido documento.  

O procedimento é simples: a parte relutante é citada para comparecer em juízo, 

sendo designada pelo juiz uma audiência para a lavratura do termo de compromisso. No 

início desse ato processual, o magistrado tenta a conciliação entre as partes, viabilizando a 

solução do litígio. Não sendo possível, busca a construção compartilhada do compromisso 

arbitral. Como última medida, e após ouvir o réu, decide sobre os termos do compromisso 

arbitral. Cumpre ressaltar que a sentença que julga procedente o pedido vale como 

compromisso arbitral (art. 7º, § 7º, do CPC). 

Essa específica ação judicial confirma a importância da integração e da 

colaboração entre o Poder Judiciário e o Juízo Arbitral. Por mais que o Judiciário não 

examine o mérito do conflito, acaba definindo algumas regras do futuro procedimento 

arbitral, podendo, por exemplo, nomear árbitro único, caso a cláusula compromissória nada 

disponha sobre a nomeação dos árbitros. 

Assim, não custa lembrar que a sentença de mérito que acolher o pedido do autor 

valerá como compromisso arbitral, podendo o interessado vencedor, após o trânsito em 

julgado, instituir a jurisdição privada (art. 7º, § 7º, da Lei n. 9.307/96). Da sentença que 

julgar procedente o pedido de instituição da arbitragem caberá apelação, a qual será 

recebida sempre no efeito devolutivo (art. 42 da Lei n. 9.307/96).  
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4.4 Competência do árbitro e desdobramentos judiciais 

No que tange à competência do árbitro, o STJ consagrou o princípio competência-

competência, cabendo primeiramente ao árbitro decidir a respeito de sua própria 

competência (art. 8º, parágrafo único, da Lei de Arbitragem).
16

 

O CPC, em boa hora, disciplinou expressamente a questão, prevendo que o juiz 

não resolverá o mérito quando “acolher a alegação de existência de convenção de 

arbitragem ou quando o juízo arbitral reconhecer sua competência” (art. 485, VII). 

Com isso, se o árbitro reconhecer a sua competência, havendo ação judicial em 

curso versando sobre o mesmo tema, deverá o juiz julgar extinto o feito, sem resolução de 

mérito. 

Esclareça-se que o controle da validade da convenção de arbitragem poderá ser 

feito pelo Judiciário, mas somente no caso de futura ação de nulidade da sentença arbitral 

(art. 32 da Lei de Arbitragem). 

Cumpre salientar que a existência de convenção de arbitragem deverá ser alegada 

pela parte em sede de contestação (art. 337, X, do CPC), sob pena de “aceitação da 

jurisdição estatal e renúncia ao juízo arbitral” (art. 337, § 6º). Significa dizer que o tema 

não pode ser analisado de oficio pelo juiz. 

Registre-se, por fim, que contra a decisão que rejeitar a alegação de convenção de 

arbitragem cabe agravo de instrumento (art. 1.015, III, do CPC), o que evidencia a 

preocupação do legislador de permitir o rápido equacionamento da discussão sobre a via 

jurisdicional adequada, evitando uma futura – e indesejada – anulação de todo o processo 

judicial. 

 

4.5 Convenções processuais e cooperação: análise da validade da convenção de 

arbitragem 

                                                           
16

 Nos termos do artigo 8º, parágrafo único, da Lei de Arbitragem a alegação de nulidade da cláusula arbitral 

instituída em Acordo Judicial homologado e, bem assim, do contrato que a contém, deve ser submetida, em 

primeiro lugar, à decisão do próprio árbitro, inadmissível a judicialização prematura pela via oblíqua do 

retorno ao Juízo. STJ, REsp 1.302.900/MG, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgamento em 

09.10.2012. No mesmo sentido: “É de se reconhecer a inobservância do art. 8º da Lei n. 9.307/1996 , que 

confere ao Juízo arbitral a medida de competência mínima, veiculada no Princípio da Komptenz Komptenz, 

cabendo-lhe, assim, deliberar sobre a sua competência, precedentemente a qualquer outro órgão julgador, 

imiscuindo-se, para tal propósito, sobre as questões relativas à existência, à validade e à eficácia da 

convenção de arbitragem e do contrato que contenha a cláusula compromissória”. (CC 146.939/PA, Rel. 

Min. Marco Aurélio Belizze, Segunda Seção, DJe 30/11/2016.) 
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Inspirado na sistemática da Lei de Arbitragem, o CPC adota um modelo 

cooperativo de processo, valorizando a autonomia da vontade e a maior participação dos 

sujeitos processuais, sob o tom do contraditório-influência.
17

 

Fredie Didier afirma que os negócios jurídicos processuais (também chamados de 

convenções processuais) são a mais perfeita expressão do modelo cooperativo de 

processo.
18

 Julio Müller vai além e afirma que “sem cooperação, não há negócio 

processual, e, sem este, o que resta é um processo abstrato e estático”.
19

 

De um modo geral, a doutrina define negócio jurídico processual como “o fato 

jurídico voluntário, em cujo suporte fático confere-se ao sujeito o poder de escolher a 

categoria jurídica ou estabelecer, dentro dos limites fixados no próprio ordenamento 

jurídico, certas situações jurídicas processuais”,
20

 ou, ainda, “o negócio jurídico 

plurilateral, pelo qual as partes, antes ou durante o processo e sem necessidade de 

intermediação de nenhum outro sujeito, determinam a criação, modificação e extinção de 

situações jurídicas processuais, ou alteram o procedimento”.
21

  

Na prática, são declarações de vontade unilaterais ou plurilaterais que têm o condão 

de constituir, regular, modificar e extinguir direitos e obrigações, bem como alterar a forma 

                                                           
17

 Para Leonardo Carneiro da Cunha, a consagração do princípio da cooperação relaciona-se com o fenômeno 

da valorização da autonomia da vontade no processo. CUNHA, Leonardo Carneiro da. O Impacto do Novo 

Código de Processo Civil nos Juizados Especiais Cíveis. In: DIDIER JR., Fredie et al (Orgs.) Novo Código 

de Processo Civil – impactos na legislação extravagante e interdisciplinar. v. 2. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 

132. 
18

 DIDIER JR., Fredie. Os três modelos de direito processual civil: inquisitivo, dispositivo e cooperativo. 

Revista de Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, nº. 198, ago./2011, p. 213-220. 
19

 MÜLLER, Julio Guilherme. A produção desjudicializada da prova oral através de negócio processual: 

análise jurídica e econômica. Tese apresentada à Banca Examinadora da Pontifícia Universidade Católica de 

São Paulo, como exigência parcial para obtenção do título de Doutor em Direito, São Paulo, 2017, p. 60. 
20

 DIDIER JR., Fredie; NOGUEIRA, Pedro Henrique Pedrosa. Teoria dos fatos jurídicos processuais. 2ª ed. 

Salvador: Jus Podivm, 2012, p. 59-60. 
21

 CABRAL, Antonio do Passo. Convenções processuais. Salvador: Jus Podivm, 2016, p. 68. 
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do procedimento, permitindo, assim, a modulação dos aspectos processuais e do próprio 

iter processual (art. 190 do CPC).
22

  

Por meio dos negócios jurídicos processuais, algumas normas – em sua maioria 

cogentes e que regulamentariam o trâmite do feito – podem ser afastadas.
23

 Assim, os 

sujeitos processuais passam a ser coautores da produção da norma, propiciando maior 

dinamismo em relação às suas condutas e viabilizando a gestão compartilhada do processo. 

Note-se que, de acordo com o art. 190, parágrafo único, do CPC, as convenções 

processuais podem ser invalidadas “somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva 

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta situação de 

vulnerabilidade.” 

A inserção do advérbio “somente” pelo legislador traduz a ideia de que a regra será 

o prestígio aos negócios jurídicos processuais, respeitando-se a autonomia de vontade.  

Em outras palavras, a recusa da convenção processual deve ser a exceção. Há, com 

isso, uma inversão do ônus argumentativo, pois cabe ao juiz, e não aos litigantes, mostrar 

de forma fundamentada e objetiva as razões para a invalidação da convenção processual. 

A nosso sentir, mesmo nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 190, o juiz 

não pode, de ofício e de forma automática, recusar a validade de uma convenção 

processual, devendo, primeiramente, intimar os interessados (arts. 9º e 10 do CPC) e 

avaliar os interesses em jogo, para, então, decidir de forma fundamentada (arts. 11 e 489, § 

1º, do NCPC), seja para validar ou invalidar a convenção.
24

  

                                                           
22

 Entendemos que os negócios jurídicos processuais também podem ser celebrados em mediações 

extrajudiciais. A propósito, o artigo 166, § 4º, do CPC estabelece que a “mediação e a conciliação serão 

regidas conforme a livre autonomia dos interessados, inclusive no que diz respeito à definição das regras 

procedimentais”. Assim, nada impede que os mediandos definam regras procedimentais relacionadas à 

própria mediação extrajudicial (reuniões privadas, periodicidade dos encontros, etc.) e também outros temas 

relacionados à futura ação judicial, caso o consenso não seja alcançado. Por exemplo, o mediador pode 

perfeitamente indagar aos mediandos – preferencialmente no início da mediação – se têm interesse em 

celebrar convenções processuais, caso não seja possível a autocomposição. Se esta regra procedimental for 

acordada, os mediandos, na própria sessão de mediação, poderão ajustar a impenhorabilidade de determinado 

bem ou a alteração da ordem de penhora, o rateio das custas processuais, a dispensa da audiência de 

mediação/conciliação em sede judicial, a forma de intimação ou comunicação, o foro de eleição, a escolha do 

perito, o envio das petições protocoladas de parte a parte por e-mail e etc. Acreditamos que o incremento dos 

negócios jurídicos processuais ampliará o leque de ferramentas da mediação extrajudicial, tornando-a ainda 

mais atrativa. 
23

 PINHO, Humberto Dalla Bernardina de; VIDAL, Ludmilla Camacho Duarte. Primeiras reflexões sobre os 

impactos do novo CPC e da Lei de Medição no Compromisso de Ajustamento de Conduta. Revista de 

Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, nº 256, jun./2016, p. 375. 
24

 De acordo com o enunciado 16 do FPPC, o controle dos requisitos objetivos e subjetivos de validade da 

convenção de procedimento deve ser conjugado com a regra segundo a qual não há invalidade do ato sem 

prejuízo.  
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Esse cuidado é fundamental, pois, ainda que se trate de convenção estipulada em 

contrato de adesão,
25

 por exemplo, o ajuste pode beneficiar o aderente e lhe não causar 

qualquer prejuízo.  

Aliás, vale lembrar que o STJ já reconheceu a validade da cláusula de arbitragem 

em contrato de adesão
26

 e a doutrina também vem assim se posicionando.
27

 

Ou seja, a regra do parágrafo único do art. 190 demanda interpretação sistemática e 

valorativa, não podendo ser aplicada automaticamente.  

Nesse contexto, especialmente quando a arbitragem ainda não tiver sido instaurada 

e houver discussão, no âmbito do processo judicial, a respeito da validade de eventual 

convenção de arbitragem, deve o juiz agir com eficiência (art. 8º do CPC) e avaliar, com 

cautela, a validade da respetiva convenção processual, evitando uma decisão automática 

que “feche as portas” do Juízo Arbitral. 

 

 4.6 Violação do dever de cooperação e possibilidade de sanção 

A atuação colaborativa é dever de todos aqueles que participam do processo (artigo 

6º do CPC). Nesse compasso, a sua inobservância pode ensejar punições. 

No plano da arbitragem, entendemos que aquele que ingressa no Judiciário para 

pleitear tutela de urgência, sem qualquer justificativa e ignorando a existência – seja na 

convenção de arbitragem, seja no regulamento do tribunal arbitral a que está submetido – 

de previsão de árbitro de emergência para tal finalidade, deve ser apenado com a litigância 

de má-fé, pois, no mínimo, agiu de modo temerário (art. 80, V, do CPC). O mesmo se 

                                                           
25

 Nas relações consumeristas, a cláusula deve estar redigida de modo claro e compreensível, grafada com 

caracteres bem legíveis, para que não se tenha dúvida quando ao aceite do consumidor. É o que dispõe o art. 

46 do CDC: Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes 

for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos 

forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance. Não se pode olvidar, ainda, 

que, de acordo com o art. 47 do CDC, as cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável 

ao consumidor. 
26

 De acordo com a corte infraconstitucional, “é possível a cláusula arbitral em contrato de adesão de 

consumo quando não se verificar presente a sua imposição pelo fornecedor ou a vulnerabilidade do 

consumidor, bem como quando a iniciativa da instauração ocorrer pelo consumidor ou, no caso de iniciativa 

do  fornecedor,  venha a concordar ou ratificar expressamente com a instituição, afastada qualquer 

possibilidade de abuso.” (REsp nº 1189050/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,  DJe 

14.03.2016). 
27

 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia 

Lins; MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros comentários ao Novo Código de Processo Civil. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 355. 
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aplica àquele que ajuíza eventual demanda diretamente no Judiciário ignorando a 

convenção de arbitragem, sem qualquer fundamentação mínima.  

Da mesma forma, entendemos perfeitamente possível a condenação por litigância 

de má-fé daquele que se vale da ação anulatória do art. 33 da Lei nº 9.307/96 com claro 

intuito de impedir o desfecho daquela via jurisdicional, questionando, por exemplo, a não 

aplicação de precedente vinculativo, de abrangência regional ou estadual, em relação à 

arbitragem que tramitou em outra região ou Estado. A mesma lógica pode ser empregada 

àquele que questiona a aplicação de precedente de observância obrigatória, de âmbito 

nacional, sem sequer fazer o distinguishing (art. 80, I, do CPC).   

Importante observar, contudo, que a cooperação não dará uma “carta branca” para 

os magistrados cometerem arbitrariedades e aplicarem sanções indiscriminadamente. 

Primeiro, porque a cláusula geral de cooperação – que também deve ser observada 

pelo juiz (art. 6º) – não permite que este aplique, abstratamente, eventuais penalidades às 

partes e aos demais sujeitos processuais. Como se sabe, as sanções devem ter previsão 

legal.
28

  

É bem verdade que algumas condutas anticooperativas consideradas à primeira 

vista “atípicas” podem perfeitamente ser encaixadas nas hipóteses já previstas pelo CPC
29

 

                                                           
28

 Vide, por exemplo, arts. 77, §§ 2º e 7º, 81, 100, parágrafo único, 173, 202, 234, §2º, 455, §5º, 774, 

parágrafo único, do NCPC. Entendemos, ainda, que as partes podem estipular penalidades por intermédio 

das convenções processuais. 
29

 Ainda que o rol das hipóteses do artigo 80 do NCPC, por exemplo, seja taxativo, os conceitos jurídicos 

indeterminados utilizados pelo legislador permitem que algumas condutas anticooperativas sejam encaixadas 

no enquadramento legal, mediante interpretação horizontal dos dispositivos. Taxatividade não quer dizer 

literalidade. Tanto é verdade que o Superior Tribunal já consagrou o entendimento de que a taxatividade não 

impede a interpretação extensiva em matéria tributária (REsp 1.111.234/PR). Essa técnica legislativa é 

interessante, pois, como se sabe, não é tarefa fácil o enquadramento de condutas fáticas em dispositivos 

hermeticamente fechados, o que, pode, inclusive, permitir que um ato desleal e malicioso escape ao 

regramento legal. Como afirma Antonio do Passo Cabral, ao legislador não é dado o dom divino da 

onisciência e a lei não consegue esgotar, por mais competente que seja o legislador, “a riqueza de 

possibilidades que a vida, especialmente nas sociedades complexas, constantemente nos apresenta”. 

(CABRAL, Antonio do Passo. Nulidades no processo moderno. Op. cit., p. 20). Sob outro prisma, Carolina 

Uzeda defende que, com a instrução da boa-fé objetiva e da cooperação no NCPC, esse controle da lealdade 

“foi ampliado para além das penalidades previstas para a litigância de má-fé, podendo atingir toda égide de 

posições jurídicas, inadmissíveis, decorrentes do abuso do direito.” (LIBARDONI, Carolina Uzeda. Coisa 

julgada sob perspectiva comparatística: o que o sistema norte-americano pode nos ensinar sobre a extensão 

dos limites objetivos e subjetivos da coisa julgada. Revista de Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, nº 

258, ago./2016, p. 454). No mesmo sentido Helio Apoliano Cardoso defende que o campo de aplicabilidade 

do instituto da litigância de má-fé é ilimitado, de modo que, ocorrendo qualquer resquício de exercício 

anormal de defesa e recurso, mediante prática e uso de argumentos manifestamente inadequados, com 

deslealdade processual e conduta temerária e prejuízo, aí estará aberta a porta para a sua aplicação. 

(CARDOSO, Hélio Apoliano. Da Litigância de Má-Fé. Revista Jurídica Consulex. Brasília, n.° 113, 

set./2001, p. 40). 
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(além dos exemplos mencionados na área da arbitragem, basta pensar na conduta do réu 

que, sistematicamente e sem justa causa, deixa de recolher as custas pertinentes a cada 

interposição de novo recurso, valendo-se da “faculdade” do recolhimento em dobro – 

1.007, § 4º –, apenas para opor resistência injustificada ao andamento do feito, em violação 

ao art. 80, IV).
30

 Porém, o enquadramento capaz de justificar a sanção exigirá 

fundamentação analítica e consistente ônus argumentativo por parte do juiz.  

Registre-se que, ainda que o juiz possa condenar o litigante de má-fé de ofício,
31

 

deve sempre fundamentar a sua decisão (arts. 11 e 489, § 1º).
32

  

Segundo, porque o próprio julgador, em casos de condutas anticooperativas, pode 

responder civilmente,
33

 quando “no exercício de suas funções, proceder com dolo ou 

fraude” (art. 143, I) ou “recusar, omitir ou retardar, sem motivo justo, providência que 

deva ordenar de ofício ou a requerimento da parte” (art. 143, II), sendo que, nesse último 

caso, sua responsabilidade só estará configurada se a parte requerer que o magistrado 

determine a providência e o requerimento não for analisado no prazo de 10 (dez) dias (art. 

143, parágrafo único). 

 Ademais, não se pode olvidar que a parte, o Ministério Público ou a Defensoria 

Pública podem representar contra o juiz que descumprir injustificadamente os prazos 

                                                           
30

 É possível a punição do sujeito processual que faz um pacto de mediação (cláusula de paz), nos termos do 

artigo 23 da Lei nº 13.140/15, mas ajuíza diretamente a demanda, sem qualquer requerimento de urgência, 

ignorando a necessidade de inaugurar o procedimento de mediação extrajudicial (PINHO, Humberto Dalla 

Bernardina de. Os limites e as possibilidades do uso dos meios consensuais de resolução de conflitos na 

tutela dos direitos transindividuais e pluri-individuais. Tese apresentada à Banca Examinadora como 

requisito parcial para a promoção à categoria de Professor Titular de Direito Processual Civil na Faculdade 

de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 2017. No prelo). 
31

 Vide artigo 81 do NCPC, por exemplo. 
32

 Em algumas hipóteses, inclusive, compete-lhe advertir primeiramente a parte antes de aplicar a sanção, 

conforme se verifica dos artigos 77, § 1º, 78, § 1º, 458, § único, e 772, II, do NCPC. 
33

 O juiz não deve figurar como réu da ação, cabendo ao ente público, em caso de condenação, ajuizar a ação 

regressiva. Este é o entendimento do STF: “Responsabilidade objetiva. Ação reparatória de dano por ato 

ilícito. Responsabilidade exclusiva do Estado. Os magistrados enquadram-se na espécie de agente político, 

investidos para o exercício de atribuições constitucionais, sendo dotados de plena liberdade funcional no 

desempenho de suas funções, com prerrogativas próprias e legislação específica. Ação que deveria ter sido 

ajuizada com a Fazenda Estadual - responsável eventual pelos alegados danos causados pela autoridade 

judicial, ao exercer suas atribuições -, a qual, posteriormente, terá assegurado o direito de regresso contra o 

magistrado responsável, nas hipóteses de dolo ou culpa. Legitimidade passiva reservada ao Estado. Ausência 

de responsabilidade concorrente em face dos eventuais prejuízos casados a terceiros pela autoridade 

julgadora no exercício de suas funções, a teor do art. 37, § 6º, da CF/88 (STF, RE 228.977/SP, Segunda 

Turma, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ 12.04.2002) 
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“previstos em lei, regulamento ou regimento interno” (art. 235),
34

 e também nos 

calendários processuais (art. 191). 

Daniel Mitidiero defende, ainda, que o magistrado que reiteradamente deixa de 

observar os deveres inerentes à cooperação viola o direito ao processo justo e pode ser 

responsabilizado por “omissão” ou “ausência”.
35

 

Terceiro, e último, porque qualquer decisão judicial, além de pressupor uma 

fundamentação adequada, está sujeita a recurso ou impugnação em momento próprio. Ou 

seja, existem mecanismos para conter eventuais arbitrariedades. 

Em resumo, entendemos que a violação do dever de cooperação, em algumas 

situações, pode ensejar punições, o que demanda fundamentação analítica por parte do juiz 

e prévia observância do contraditório. 

 

5. Conclusão 

Como visto, a existência de uma rede jurisdicional de auxílio, apoio e interação 

entre Poder Judiciário e Juízo Arbitral é fundamental para assegurar, por exemplo, o 

cumprimento de cartas arbitrais, a confidencialidade do procedimento, a concessão de 

tutelas provisórias, a extinção da ação judicial quando o árbitro já tiver reconhecido a sua 

competência, entre outros.  

A cooperação não é um padrão de conduta que possa ser atribuído individualmente 

a determinado juiz ou juízo (seja arbitral ou não), mas sim um princípio que deve permear 

toda a atividade jurisdicional, inclusive nas relações internacionais e institucionais, 

garantindo maior coesão, integridade e unicidade sistêmica.  

Disso decorrem alguns deveres para o árbitro e para o juiz, que devem atuar com 

eficiência e comprometimento nessa interface entre o Poder Judiciário e o Juízo Arbitral. 

                                                           
34

 A propósito, vale destacar a recente determinação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CJST), 

que padronizou o conceito da expressão "atraso reiterado de sentença" para efeito do pagamento da 

Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (GECJ). De acordo com a Lei nº 13.095/2015, 

regulamentada pelo CSJT na Resolução nº 155/2015, o juiz que atrasa sentença perde a possibilidade de 

receber a gratificação. Nesse sentido, a demora de mais de 90 dias para a prolação da sentença de um único 

processo será considerada atraso reiterado. Já o atraso reiterado de vários processos será quando o magistrado 

tiver mais de 30 processos sem apresentação de sentença por mais de 60 dias. 
35

 MITIDIERO, Daniel. COLABORAÇÃO NO PROCESSO CIVIL COMO PRÊT-À-PORTER? UM 

CONVITE AO DIÁLOGO PARA LENIO STRECK. Revista de Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

nº 194, abr./2011, p. 55-68. Vale lembrar que o juiz também responde pelas despesas do retardamento no 

caso de adiamento da audiência sem justa causa (art. 362, § 3º), o que, sem dúvida, atenta contra o espírito 

cooperativo de prestigiar a duração razoável do processo. 
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Em algumas situações, a inobservância do dever de cooperação pode ensejar 

punições, uma vez que condutas anticooperativas consideradas à primeira vista “atípicas” 

podem perfeitamente ser encaixadas nas hipóteses já previstas pelo NCPC. Porém, o 

enquadramento capaz de justificar a sanção exigirá fundamentação analítica e consistente 

ônus argumentativo por parte do juiz.  
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